
                                                                                                UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PARREIRA E CHOUTO 
                                                                                       ALTERAÇÃO MAPA DE PESSOAL 2024 
                                                                                     (art.º 29.º do anexo da Lei N.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual) 

Atribuições/competências/atividades Área de 
atividades Carreira / Categoria 

N.º de Postos de Trabalho 
Observações 

Previstos Ocupados 

Atendimento ao público; transportes escolares; 
expediente geral e arquivo; contabilidade e tesouraria; 

património; aprovisionamento; recursos humanos; 
apoio na gestão da imagem da Freguesia; apoio aos 
órgãos autárquicos; promoção e apoio a atividades e 

eventos diversos; manutenção de plataformas digitais e 
do site da autarquia. 

Serviços 
Administrativos 

Assistente Técnico/Assistente Técnico 3 2 

a); b) 

Assistente Operacional 2 0 

Espaço Público; apoio aos órgãos autárquicos; 
promoção e apoio a atividades e eventos diversos; 

transportes escolares (TCC); 
espaços verdes; limpeza urbana; limpeza de espaços 

públicos. 

Serviços 
Exteriores Assistente Operacional/Assistente Operacional 4 3 a); d) 

Transportes Escolares; Academia sénior, 
ATL/OTL/Tempos livres, Apoio em atividades e 

eventos culturais, lúdicos, desportivos.  

Serviços 
Administrativos Assistente Operacional/Assistente Operacional 1 0 c) 

Espaço Público; manutenção de espaços 
verdes/jardins; Transportes escolares (TCC); limpeza 

de instalações; apoio aos órgãos autárquicos; 
promoção e apoio a atividades e eventos diversos. 

Serviços 
Exteriores Assistente Operacional/Assistente Operacional 5 4 c) 

   15 9  
(a) Postos de trabalho na modalidade de vínculo de emprego público por tempo indeterminado. 

(b) Posto de trabalho a ocupar através de mobilidade interna. 

(c) Postos de trabalho na modalidade de vínculo de emprego público a termo resolutivo incerto. 

(d) Funções que implicam a realização de funções com um nível elevado de insalubridade e penosidade. 
 

Órgão Executivo  Órgão Deliberativo 

   Em _____de ____________________de______     Em _____de ________________________de______ 

   _______________________________________     _________________________________________ 
 


